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DECRETO Nº oo_;i_12022 

"Dispõe no âmbito do Município de Olho 

D'Agua do Piauí, sobre a Convocação da 1 

Plenária de Saúde Mental de Olho D 'Agua do 

Piaul , com o tema "Oferta e Garantia dos 

Serviços da Atenção Psicossocial na Atenção 

Primaria em Saúde" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI, Estado do 

Piaul, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas, respaldada 

pelo Art. 1, Caput, da Lei Federal n• 8 .142/90. lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Municlpio, resolução conselho nº o.3_/2022 da reunião realizada 

no 20 de Janeiro de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica Convocada a I Plenária de Saúde Mental de Olho D 'Agua do 

Piauí: "Oferta e Garantia dos Serviços da Atenção Psicossociaf na Atenção 

Primaria em Saúde" a ser realizada no dia 26 de Janeiro de 2022, na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde, a ser realizada no dia 26 de Janeiro de 2022, 

na sede da Secretaria Municipal de Saúde. localizado no endereço, R . 

Agostinho José Leal , 507-727, Olho D'Água do Piauí - PI, 64468-000, das 08 

às 12 horas. As demais infomiações estão disponlveis no edital de 

convocação; 

Art. 2 -Tem como eixos principais: 

Eixo 1: Cuidado em liberdade como garantia de Direito a cidadania; 

Eixo 2: A política de Saúde Mental no municlpio, avanços e desafios; 

EIKo 3 : Oet1tao, llnenolemanto, rorn11e19t10 o partlolpa9ao aool ■ I n ■ 

aarantla de, se1rvlço11 do eeúde 1110nl@I: 

Eixo 4: lmpooto11 na eeúdo 111a11tel d@ pop~1la9ao o 011 doa11floa par ■ o 

cuidado pelcoHoolel d~irAnlo o p6a

pandomla; 

Art. 3 - A I Plonórlo de Saúdo Montei ctG Olho o·Aguci do Plaul : "Oferte e 

Garantia do11 Se1rvlço11 de AtonçAo 1~eloouool11I n11 At ■ noao Primaria em 

Saúdo" 11eró coordenada pelo Prealdenh, do Conaolho Municipal de Saúde e 

proeldlda pelo Secrotârlo Municipal do Saúda; 

Art. 4 - Devido a altueçllo epldemlol6glc11 de oeaoa da COVID- 1'l e alndromea 

resplrat6rla11 de, Influenza, será realizada ■ pen ■• com a preaen9e de no 

máximo 30 p0Hoe11 , Incluindo o Con ■ elho de Saúde oomo repreHnt ■ ntea doa 

usuários do SUS, convldado11, paleatrantea e comlHlo organizador ■. Todo• oa 

participantes deve,m apre,ae,ntar te111tt1 antigene de covld-19 negativo de no 

máKlmo 24 hora11 de, antece1d6ncla ou comprovante de v ■ oln ■ olo; 

Art. 5 - o Reguleme1nto de Plenária ■ provado pelo Conaelho Municipal de 

Saúde 11e1rá publicado juntamente com e,ate, d&creto; 

Art. 8 - Aa de11peaaa com a organlzaçAo e reallzaçlo da • 1 Plen•rt ■ de Saúde 

Mental de, Olho D 'Água do Plaul : "Ofe,rta e, Garantia doa Serviço• da Atençlo 

Pslcosaoclal na AtençAo Primaria em Saúde," ocorreria por oont ■ de recuraoa 

orçamentários con11lgnado11 à Secretaria Municipal de Saúde; 

Art. 7 • Art. 5º - E11te Decre,to e,ntrará e,m vigor na d ■ t• de au ■ publlc ■ çlo . 

Publlque-11e, Regl11tre-11e, Cumpr ■ •H , 

Gabinete do Prefeito Municipal d& Olho o · Agu ■ do Pl ■ ul , 20 de Janeiro de 

2022. 

, L1-r-, Anlp]lÍJ) Leal dtt Silua . r ,I 
-l-aA.,%:!,/0 ~~4.7msJ•B]../..J./Ç,-,Z..

Prefelto de Olho ct'.!iél\!Ji do Plaul 
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Portaria nº 001/2022 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Olho D' Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES~59 FONE: (86)32fU..OOOe 
CEP tU-468-000- Olho D'Águ• do Piauí C.N.P.J 01.612.595/0001-07 
Olho D'..,ua do Piauí - Piauí e-mal/: prefmolhodagua@hotmall.com 

Olho D'água do Piauí (PI), 04 de Janeiro de 2022. 

O Prefeito Municipal de Olho D'água do Piaul (PI), no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO os tennos da Lei Municipal n• 16112019 que •Reorganiza e 

Consolida a Estrutura do Poder Executivo Municipal de Olho D'água do Piau/ e dá outras 

providências·; 

RESOLVE: 

I - NOMEAR a senhora LORENA MOREIRA BARROSO E SILVA, 

CPF N" 022.776.733-07, para o cargo em comissão na DMSÃO DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS da Secretaria Municipal de Finanças deste Municlpio. 

li - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entrará em vigor 

a partir de sua assinatura e publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'.AGUA DO PIAUI, aos quatro 

dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois. 

OLHO D AGUA DO P~UI 

[){t-se Ciência, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 

MUNICÍPIO DE OLHO D ' ÃGUA DO PIAUi 

CONSELHO MUNICÍPAL DE SAÚDE - CMS 

REGULAMENTO I PLENÁRIA DE SAÚDE MENTAL DE OLHO D ' ÁGUA DO 

PIAUI 

"OFERTA E GARANTIA DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

NA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE" 

CAPÍTULO 1 

DA DATUREZA E OBJETIVOS 

ART. 1 - Este regulamento é aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e 

tem como objetivo realizar e disciplinar o processo de realização da I Plenária 

de Saúde Mental de Olho D 'Agua do Piaul, com o tema "Oferta e Garantia dos 

Serviços da Atenção Psicossocial na Atenção Primaria em Saúde" e dá outas 

providências·. fom,ulando propostas para serem discutidas e avaliadas para a 

5ª Conferência Nacional de Saúde Mental (5ª CNSM), 

ART. 2 - Tem como objetivos: 

• Avaliar a Polltica de Saúde Mental local; 

Proporcionar um amplo fórum de debates que conta com a participação 

de diferentes representantes da sociedade civil e do governo sobre as 

condiçoes atuais da saúde municipal; 

• Avaliar. planejar e definir as ações e diretrizes que melhorem a 

qualidade dos serviços de saúde mental; 

• Aprovar e enviar propostas para serem discutidas na Conferência 

Estadual de Saúde; 

Eleger Delegados para a Conferência Estadual; 

CAPinJLO li 

DA REALIZAÇÃO 

ART. 3 - A I Plenária de Saúde Mental de Olho D ·Agua do Piaui, com o terna 

"Oferta e Garantia dos Serviços da Atenção Psicossocial na Atenção Primaria 

em Saúde", seré realizada no dia 26 de Janeiro de 2022, na sede da Secretaria 


